
A lição de Reale 
Quando o jurista Miguel Reale 

decidiu participar do simpósio so-
bre "Os problemas institucionais 
de Brasília" com toda a certeza 
não pretendia abrir polêmica em 
torno de sua autonomia política. 
Como um dos mais festejados 
doutrínadores da filosofia do Di-
reito e da ciência política cuidou 
apenas de suscitar questões, liga-
das ao tema proposto, à luz dos 
princípios jurídicos e das exigên-
cias sociais. Se era e é esse o seu 
propósito, a reação mais racional 
dos setores interessados, princi-
palmente os partidos políticos, é 
ouvir a lição do mestre e sobre ela 
realizar uma reflexão desapaixo-
nada. 

Também aqui está ausente 
qualquer intenção de polemizar, 
senão a de refletir em cima das te-
ses sustentadas por Reale, em 
exercício analítico infenso a pon-
tos de vista preconcebidos. Para o 
jurista, a disciplina institucional a 
ser aplicada a Brasília, como for-
ma de organizá-la jurídica e poli-
ticamente, não deve acolher a hi-
pótese de escolha do governador 
mediante eleição direta. Nas 
cidades-satélites, deveriam 
instalar-se administradores (pre-
feitos) nomeados pelo governa-
dor. E óbvio que, afastada por im-
própria a alternativa de eleição 
direta, permaneceria na compe-
tência privativa do Presidente da 
República a prerrogativa de pro-
ver o cargo de titular do Executi-
vo do Distrito Federal. 

E exaustiva e longa a funda-
mentação apresentada por Reale. 
Sobressai, porém, de todo o seu  

arrazoado o argumento de que só 
mediante a subordinação do Go-
verno do Distrito Federal (Execu-
tivo) ao Poder Central será 
possível preservá-lo segundo os 
objetivos para os quais foi criado 
e, por isso mesmo, sob permanen-
te assistência financeira da 
União. A transformação de 
Brasília em Estado, provido de to-
da a hierarquia e autonomia atri-
buídas às demais unidades da Fe-
deração, obrigá-la-ia a criar fon-
tes de recursos para sua auto-
sobrevivência. Com  a sua atenção 
concentrada nessa hipótese, Rea-
le vislumbra desde logo a trans-
formação da Capital da República 
em um novo pólo industrial, como 
cortejo de conseqüências negati-
vas que o fenômeno sempre acar-
reta: a degradação do meio am-
biente pela ação incontrolável dos 
elementos poluidores. 

Segundo o jurista, não é por ou-
tra razão — ou seja, a firme dispo-
sição de manter o Distrito Fede-
ral ao largo das tentações de se al-
terarem os seus destinos políticos 
— que a Constituição vigente, em 
seu artigo 98, preceitua que "a 
União suplementará o Distrito Fe-
deral com os recursos financeiros 
que necessitar para a manuten-
ção de seus serviços". E sob inspi-
ração desse desígnio do legislador 
constitucional, defende a necessi-
dade de a Constituinte manter o 
atual stato político-jurídico do 
Distrito Federal, sem embargo de 
conferir-lhe representação no Se-
nado e na Cãmara e admitir a no-
meação de prefeitos para as 
cidades-satélites. 

A posição do eminente estudioso 
do Direito ergue-se sobre alicer-
ces lógicos e se desenvolve sobre 
as linhas das aspirações mais 
sensíveis da sociedade brasilien-
se. Com  efeito, à conveniência 
política de transformar o Distrito 
Federal em unidade federativa 
autônoma opõem-se inconveniên-
cias bastante significativas. Em 
primeiro lugar, não seria possível 
conciliar a sua transformação em 
estado com a manutenção da tute-
la financeira prevista no citado 
artigo 98 da Constituição, porque 
se a Assembléia Constituinte as-
sim o entendesse estaria simples-
mente alijando o ponto de igualda-
de jurídica sobre o qual se equili-
bra a Federação. E, depois, a con-
quista da autonomia plena condu-
ziria àquelé efeito tão fundamen-
talmente temido não só pelo juris-
ta, mas por toda a sociedade — a 
degradação do meio ambiente. 

Não há como recusar procedên-
cia aos argumentos de Reale, 
malgrado estarem deslocados das 
vertentes por onde transitam os 
interesses de alguns partidos 
políticos. Parece, pois , indispen-
sável acatá-los, ir fundo ao seu 
conteúdo, pesquisar-lhes as virtu-
des e, em torno deles, levantar 
uma decisão que expresse o bom 
senso. 

Repelir gratuitamente tão sóli-
do arrazoado constitui atitude ra-
dical, sobretudo quando atrás da 
rejeição se escondem anseios de 
certos setores em exercer o con-
trole político da máquina estatal 
de Brasília, cuja sobrevivência fi) 
nanceira depende da União. 


